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PREÇO PARA PUBLICAÇÃO:

BR MALLS PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ nº 06.977.745/0001-91 - NIRE 33.3.0028170-3

Companhia Aberta
ARCA realizada no dia 12/05/2021. Data, Horário e Local: No dia
12/05/21, às 11h, realizada por conferência, conforme previsto no Art.
17, §4º, do Estatuto Social da Cia.. Convocação: Dispensada a con-
vocação, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do
Conselho de Administração da Cia., nos termos do Art. 17, §1º, do
Estatuto Social da Cia. Presença: Presente os seguintes membros do
Conselho de Administração da Cia.: Srs. Gerald Dinu Reiss, João Ro-
berto Gonçalves Teixeira, José Afonso Alves Castanheira, Luiz Alberto
Quinta, Luiz Antônio de Sampaio Campos, Mauro Rodrigues da Cu-
nha e Silvio José Genesini Junior. Mesa: Presidente: José Afonso Al-
ves Castanheira. Secretária: Cláudia da Rosa Côrtes de Lacerda. As-
suntos: Após a reunião do Comitê de Auditoria e de Gestão de Ris-
cos realizada em 11/05/2021, na qual foram apresentados e discutidos
com a PwC e com a administração da Cia. o resultado do 1º trimestre
do ano de 2021 (“ITR”) e recomendada a sua aprovação, os conse-
lheiros manifestaram sua concordância em relação ao ITR e autori-
zaram a respectiva divulgação. Encerramento: Nada mais havendo a
ser tratado, lavrou-se a ata a que se refere esta Reunião do Conselho
de Administração, que foi aprovada e assinada por todos os presen-
tes. Assinaturas: Mesa: Presidente: José Afonso Alves Castanheira.
Secretária: Cláudia da Rosa Côrtes de Lacerda. Conselheiros: Gerald
Dinu Reiss, João Roberto Gonçalves Teixeira, José Afonso Alves Cas-
tanheira, Luiz Alberto Quinta, Luiz Antonio de Sampaio Campos, Mau-

IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A
CNPJ/MF Nº 33.255.787/0001-91 - NIRE Nº 33.3.0027618-1

(“Companhia”)
Ata de Ago realizada no dia 26/05/21. 1) Data, Hora e Local: Aos
26/05/21, às 15h, na sede social à Rua Dr. Sabino Arias, 187, Man-
tiquira (Xerém), Duque de Caxias/RJ. 2) Convocação e Presença:
Convocação dispensada, nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404/76,
em razão da presença de acionistas representando a totalidade do ca-
pital social, conforme constatado pelas assinaturas no Livro de Pre-
sença de Acionistas. 3) Composição da Mesa: Sr. Luiz Nei Arias -
Presidente; e Sr. André Luiz Arias - Secretário. 4) Ordem do Dia: De-
liberar sobre: a) Eleição para o cargo de Diretor-Presidente para o
próximo anuênio (2021 a 2022); e b) o Relatório da Administração, o
Balanço Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras da Cia.
referentes ao exercício social encerrado em 31/12/20. 5) Leitura dos
Documentos: Foi dispensada, por unanimidade, a leitura das propos-
tas da Diretoria objeto da Ordem do Dia, tendo em vista tratar-se de
documentação que já é do conhecimento de todos os acionistas. 6)
Deliberações: Por unanimidade de votos dos presentes, foram apro-
vados, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, conforme o ca-
so: (i) Eleger o Sr. Luiz Nei Arias, brasileiro, divorciado, administra-
dor de empresas, RG 4.212.715, IFP/RJ, CPF 628.323.527-15, para o
cargo de Diretor Presidente, o qual será exercido cumulativamente
com o cargo de Diretor Vice-Presidente Comercial e cujo mandato vi-
gorará a partir desta data até a realização da AGO de 2022. O Di-
retor Presidente ora eleito será investido em seu cargo mediante a
assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro pró-
prio, e declara expressamente conhecer a legislação e não estar im-
pedido de exercer a administração da Cia. por lei especial ou por
condenação criminal por crime falimentar, de prevaricação, peita ou
suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública
ou a propriedade, ou por pena criminal que vede, ainda que tempo-
rariamente, o acesso a cargos públicos; (ii) o Relatório da Adminis-
tração, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financei-
ras da Cia. referentes ao exercício social encerrado em 31/12/20,
compreendendo o Balanço Patrimonial, as Demonstrações do Resul-
tado, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa,
complementadas por Notas Explicativas publicadas na edição do dia
25/05/21 do “DOERJ” e do “Monitor Mercantil”, às páginas 01 e 06,
respectivamente. 7) Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata:
Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a presente Assembleia,
da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi as-
sinada por todos os presentes, que autorizaram sua publicação sem
as respectivas assinaturas, na forma do Art. 130, §2º, da Lei
6.404/76. Presidente da Mesa: (Sr. Luiz Nei Arias); Secretário: (Sr. An-
dré Luiz Arias). Acionistas Presentes: André Luiz Arias; Luiz Nei Arias
e Marjorie Arias. Duque de Caxias/RJ, 26/05/21. Sr. Luiz Nei Arias -
Presidente da Mesa e Acionista. Sr. André Luiz Arias - Secretário e
Acionista. Sra. Marjorie Arias - Acionista. Jucerja em 08/06/21 sob o
nº 4079746. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2321875

CHIMARRÃO TRANSMISSORA DE ENERGIA S.A.
CNPJ nº 32.398.119/0001-50 - NIRE 33.3.0032928-5

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30/04/21, ÀS 17:00 HORAS: DATA, HORA E LO-
CAL: Em 30/04/21, às 17:00 horas, na sede da Chimarrão Transmis-
sora de Energia S.A. (“Companhia”), na Av. Presidente Wilson, 231,
salas 1703 (parte) e 1704 (parte), Edifício Austregésilo de Athayde,
Centro, CEP 20030-021, na Cidade do RJ, Estado do RJ, por meio
de vídeo conferência. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a
convocação prévia consoante ao disposto no parágrafo 4º do artigo
124 da Lei n.º 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei 6.404”),
tendo em vista a participação dos acionistas detentores da totalidade
do capital social da Companhia, conforme assinaturas no Livro de
Presença de Acionistas. Presentes ainda, o Diretor Administrativo e
Financeiro da Companhia o Sr. Rogério Diniz de Oliveira, o Diretor
Técnico da Companhia o Sr. Murilo Magalhães Nogueira, e o repre-
sentante da Ernst & Young Auditores Independentes, o Sr. Ricardo
Gomes Leite. COMPOSIÇÃO DA MESA: Presidente: Daniel Agustín
Bilat; e Secretário: Leandro da Silva Reis. PUBLICAÇÕES: Relatório
da Administração, Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Fi-
nanceiras, acompanhadas do parecer dos auditores independentes,

Id: 2322011

referentes ao exercício encerrado em 31/12/20 foram previamente re-
metidos aos acionistas e publicados no Diário Oficial do Estado do
RJ, em 28/04/21, às fls. 25, 26 e 27, e no Jornal Diário do Acionista,
28/04/21, às fls. 30, 31 e 32 (“Publicações”). (i) Em Assembleia Geral
Ordinária (“AGO”), deliberar sobre (i.a) contas da administração, Re-
latório da Administração, Balanço Patrimonial e demais Demonstra-
ções Financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores indepen-
dentes, referentes ao exercício social findo em 31/12/20, (i.b) desti-
nação do lucro líquido do exercício; (i.c) destinação do resultado re-
ferente a exercícios anteriores; e (ii) em Assembleia Geral Extraordi-
nária (“AGE”), deliberar sobre remuneração global dos administrado-
res. DELIBERAÇÕES: Iniciado os trabalhos, o Presidente da Mesa
apresentou aos acionistas os documentos e informações relacionados
às matérias constantes a Ordem do Dia. Após exame e discussão, o
Sr. Presidente colocou para votação os itens constantes da Ordem do
dia e, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, os acio-
nistas aprovaram: (i) em AGO: (i.a) as contas da administração, o Re-
latório da Administração, o Balanço Patrimonial e demais Demonstra-
ções Financeiras, acompanhadas do parecer dos auditores indepen-
dentes, relativas ao exercício social encerrado em 31/12/20, conforme
Publicações; (i.b) a proposta de destinação do lucro líquido da Com-
panhia apresentada pela Diretoria referente ao exercício social encer-
rado em 31/12/20, no montante de R$198.747.218,35, para que o lu-
cro líquido seja destinado da seguinte forma: (i.b.i) R$9.937.360,92
serão destinados à Reserva Legal; e (i.b.ii) R$188.809.857,43 serão
destinados à Reserva de Lucros. Fica expressamente consignado que,
em comum acordo, os acionistas abrem mão da constituição dos di-
videndos mínimos obrigatórios por razões de planejamento financeiro
estratégicos, bem como consequente reinvestimento na própria Com-
panhia. (ii) em AGE a proposta de remuneração anual global para os
administradores da Companhia referente ao exercício de 2021, corres-
ponderá a R$ 0,00. Fica a Diretoria da Companhia autorizada a rea-
lizar todo e qualquer ato necessário para formalizar as deliberações
acima. ENCERRAMENTO E LAVRATURA: Nada mais havendo a tra-
tar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, suspendendo antes a ses-
são, para que se lavrasse a presente ata na forma de sumário, que
lida, aprovada e assinada pela totalidade dos presentes. Assinaturas:
Daniel Agustín Bilat, Presidente; Leandro da Silva Reis, Secretário;
Cymi Construções e Participações S.A., Cobra Brasil Serviços, Comu-
nicações e Emergia S.A. e Brasil Energia Fundo de Investimento Em
Participações Multiestratégia representado por sua administradora Bro-
okfield Brasil Asset Management Investimentos Ltda., ambos Acionis-
tas. A presente ata é cópia fiel da via original lavrada em livro pró-
prio. RJ, 30/04/21. MESA: Daniel Agustín Bilat - Presidente; Leandro
da Silva Reis - Secretário. Jucerja nº 4081993 em 10/06/2021.

Id: 2321836

ro Rodrigues da Cunha e Silvio José Genesini Junior. RJ, 12/05/2021.
Claudia da Rosa Cortes de Lacerda - Secretária. JUCERJA em
07/06/21 sob o nº 4078882. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário
Geral.

Id: 2321876

SMARTCOAT - SERVIÇOS EM REVESTIMENTOS S.A.
CNPJ/ME nº: 09.122.486/0001-05 - NIRE: 33.3.0032943-9

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 26 de Maio
de 2021. 1. Data, Hora e Local: Nos 26 dias do mês de maio de
2021, às 10:00 (dez) horas, na sede social da Smartcoat - Serviços
em Revestimentos S.A. (“Companhia”), na cidade e Estado do Rio de
Janeiro, na Avenida Geremário Dantas, nº 1.400, loja 250, Freguesia,
Jacarepaguá, CEP 22760-401. 2. Convocação e Presença: Dispen-
sada a convocação, nos termos do disposto no Artigo 124, §4º, da Lei
n.º 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”) tendo em vista
a presença de acionistas representando a totalidade do capital social
da Companhia, conforme lista de presença de acionistas que, devi-
damente assinada, constitui o Anexo I à presente ata. 3. Mesa: Pre-
sidente: Sr. Felipe Demori Claudino; Secretário: Sr. José Freire Murad.
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a eleição de membro do Conselho
de Administração da Companhia. 5. Deliberações: Os acionistas, por
unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, deliberaram: 5.1.
Consignar a renúncia do Sr. Paulo Muniz Barreto Cury, brasileiro,
casado, economista, portador da cédula de identidade RG nº
14.600.051-1, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº
166.562.018-81, com endereço comercial na cidade e Estado de São
Paulo, na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, conjunto 121, CEP 04534-
004, ao cargo de membro do Conselho de Administração, conforme
Termo de Renúncia apresentado à Companhia (Anexo II); 5.2. Aprovar
a eleição do Sr. Igor Freitas Barbiero, brasileiro, casado, engenheiro
civil, portador da carteira de identidade nº 48.669.937-7, expedida pela
SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob o nº 335.136.848-86, residente e
domiciliado na cidade de Taubaté, Estado de São Paulo, na Avenida
Itália, nº 1.551, conjunto R7, casa 10, Jardim das Nações, CEP
12030-212, como membro do Conselho de Administração, sendo in-
vestido no cargo mediante a assinatura do termo de posse (Anexo
III), que, lavrado, fica arquivados na sede da Companhia, com man-
dato unificado até 30 de abril de 2023. 5.3. Consignar que o Con-
selho de Administração da Companhia passa a ser composto pelos
seguintes membros: O conselheiro ora eleito declara ter ciência do
disposto no Artigo 147 da Lei das S.A. e não incorrer em nenhuma
das vedações ao exercício da administração de sociedades empresá-
rias. Sr. Roberto Carmelo de Oliveira, como Presidente do Conselho
de Administração. Sr. Igor Freitas Barbiero, como membro do Con-
selho de Administração; e Sr. Bernardo Miller, como membro do
Conselho de Administração. 6. Encerramento, Lavratura, Aprovação
e Assinatura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, foram os tra-
balhos suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata,
em forma de sumário dos fatos ocorridos, nos termos do artigo 130, §
1º, da Lei das S.A., que, lida, conferida, e achada conforme, foi por
todos assinada. Mesa: Felipe Demori Claudino, Presidente; José Frei-
re Murad, Secretário. Acionistas Presentes: Priner Serviços Indus-
triais S.A., por seus procuradores Felipe Demori Claudino e José Frei-
re Murad; e Igor Freitas Barbiero, Camila Barbiero de Siqueira, Inêz
Maria de Freitas Barbiero e Carlos Alberto Barbiero. Rio de Janeiro,
26 de maio de 2021. Mesa: Felipe Demori Claudino, Presidente; Jo-
sé Freire Murad, Secretário. Jucerja nº 4082802, em 11/06/2021. Ber-
nardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2322026

ICOLUB INDÚSTRIA DE LUBRIFICANTES S.A.
CNPJ/MF nº 00.974.369/0001-03 - NIRE: 33.3.0016368-9

Ata de Assembleia Geral Extraordinária para Rerratificação de De-
liberações da Assembleia Geral Extraordinária de 30 de Junho de
2020. A. Data, Hora e Local da Assembleia: Realizada aos 07 dias
do mês de abril de 2021, às 11:h00, na sede da Shell Brasil Petróleo
Ltda., na Avenida República do Chile nº 330, Bloco 2, salas 2001,
2301, 2401, 2501, 3101, 3201, 3301 e 3401, Centro, cidade do Rio
de Janeiro, estado do Rio de Janeiro, Acionista da Icolub Indústria de
Lubrificantes S.A., com sede na Praia Intendente Bittencourt nº 2 (par-
te), Ilha do Governador, Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro (a
“Companhia”). B. Convocação: Presentes os Acionistas que repre-
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panhia, Boucinhas, Campos & Conti Auditores Independentes, na pes-
soa do Sr. Antonio Carlos Oliveira Pires, e o Diretor Demetrio Fontes
Tourinho. Os anúncios referidos no artigo 133 da LSA foram devida-
mente publicados no Diário Oficial do Estado do RJ e no Diário Co-
mercial nos dias 20/03/2020, 23/03/2020 e 24/03/2020, conforme có-
pias constantes do Anexo I. MESA: Presidente: Renata Maria Novotny
Vallarelli; Secretário: Rafael de Moura Rangel Ney. Ordem do Dia: 1)
Em AGO: deliberar sobre (i) o exame das contas dos administradores
e das demonstrações financeiras da Cia. relativas ao exercício social
encerrado em 31/12/2019, disponibilizadas pelos anúncios publicados
na forma do Anexo I, bem como publicadas no Diário Oficial e no
Diário Comercial em 17/06/2020; (ii) a apuração do resultado do re-
ferido exercício social; e (iii) a fixação do montante da remuneração
global anual da administração; 2) Em AGE: (i) realização de ajustes e
consolidação do Estatuto Social da Cia. Deliberações: Os acionistas
presentes à assembleia, representando a totalidade dos acionistas da
Cia, tendo aprovado a lavratura da ata na forma de sumário dos fatos
ocorridos, deliberaram, por unanimidade: (1) Em AGO: (i) aprovar, ob-
servados os impedimentos legais (os administradores Demetrio Fontes
Tourinho e Octavio Augusto Fontes Tourinho deixaram de votar), me-
diante voto favorável de todos os acionistas presentes, as contas dos
administradores relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2019,
e, bem assim, também por voto favorável de todos os acionistas pre-
sentes, as demonstrações financeiras relativas ao exercício social en-
cerrado em 31/12/2019, publicadas em 17/06/2020 no Diário Oficial do
Estado do RJ e no Diário Comercial, cujas cópias passam a fazer
parte integrante da presente ata como Anexo II; (ii) tendo em vista a
existência de prejuízos acumulados em valor superior ao resultado po-
sitivo do exercício (com a absorção de tais prejuízos), não haverá dis-
tribuição de lucros aos acionistas; e (iii) fixar o montante da remu-
neração global anual da administração em R$580.000,00 (quinhentos
e oitenta mil reais). (2) Em AGE: (i) promover ajustes de redação ne-
cessários no Estatuto Social da Companhia, de modo a adequar a nu-
meração e redação de determinadas cláusulas, e consolidá-lo na for-
ma do Anexo III. Encerramento: Às 09:20 hs, depois de lida e acha-
da conforme, foi a respectiva ata transcrita no livro próprio e assinada
por todos os presentes. Assinaturas: Presidente de Mesa: Renata
Maria Novotny Vallarelli; Secretário de Mesa: Rafael de Moura Rangel
Ney; Acionistas: Caioaba Agro Pastoril Ltda., Mucuri Agro Pastoril Lt-
da., Sociedade Cacuicultora Mucuri Ltda., Sociedade Cacuicultora Rio
Doce Ltda., Ciapam Cia Agro Pastoril Mucuri, Octavio Augusto Fontes
Tourinho, Maria Elisa Fontes Tourinho, Demétrio Fontes Tourinho, Al-
zira Maria Tourinho Padilha, Maria Letícia Fontes Tourinho, Julia Eloy
Tourinho, Marina Eloy Tourinho Hanszmann, Letícia Eloy Tourinho e
Valéria Eloy Tourinho. RJ, 24/07/2020. Renata Maria Novotny Vallarelli
- Presidente da Mesa; Rafael de Moura Rangel Ney - Secretário da
Mesa. ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO. Capítulo I - Denomina-
ção, Sede, Objeto e Duração. Art. 1º - Constituída como sociedade
anônima, sob a denominação de ITAGUAY IMOBILIARIA E PARTICI-
PAÇÕES S/A se regerá pelos Estatutos e Legislação em vigor. Art. 2º
- A Sociedade tem sede e foro na Rua Anfilófio de Carvalho, nº 29
Gr. 903/4 parte, e escritório na Av. das Américas 7935 sala 629, Barra
da Tijuca ambos na cidade do Rio de Janeiro, RJ, podendo abrir fi-
liais, escritórios ou representações em qualquer localidade do país, a
critério da Diretoria. Art. 3º - A Sociedade tem por objeto a compra,
venda e locação de imóveis próprios, e participação em outras em-
presas. Art. 4º - A duração da Sociedade será por tempo indetermi-
nado. Capítulo II - Capital Social. Art. 5º - O Capital Social é de R$
55.463.782,00 (cinquenta e cinco milhões, quatrocentos e sessenta e
três mil, setecentos e oitenta e dois reais), dividido em 55.463.782
(cinquenta e cinco milhões, quatrocentas e sessenta e três mil, se-
tecentas e oitenta e duas) ações nominativas de R$ 1,00 (um real)
cada uma, sendo 27.731.891 (vinte e sete milhões, setecentas e trinta
e uma mil, oitocentas e noventa e uma) ações ordinárias e
27.731.891 (vinte e sete milhões, setecentas e trinta e uma mil, oi-
tocentas e noventa e uma) ações preferenciais. § Único - A prefe-
rência consiste na prioridade do reembolso do capital e na partilha do
ativo remanescente, em caso de liquidação da Sociedade. Art. 6° -
Cada ação ordinária nominativa dá direito a um voto nas deliberações
da Assembleia Geral. Art. 7° - A companhia poderá emitir títulos múl-
tiplos de ações. § Único - Desejando algum acionista alienar suas
ações ou parte delas, terão os outros acionistas preferência para as
adquirir, na proporção das ações que possuírem. O direito dos que
não quiserem adquirir as ações, se transferem aos demais acionistas,
na mesma proporção. - Dando-se a hipótese prevista neste artigo, o
acionista, por escrito, manifestará sua intenção, à Diretoria, de alienar
suas ações, mencionando o preço e a condição desejada. - A Dire-
toria, por escrito, com aviso de recepção, comunicará o fato aos de-
mais acionistas, dando prazo de 30 (trinta) dias, do recebimento da
comunicação, para que se manifestem se querem ou não adquirir as
ações oferecidas. Não havendo interesse demonstrado dentro do pra-
zo de 30 (trinta) dias do recebimento da comunicação, para aquisição
de parte das ações, fica o prazo prorrogado por mais 15 (quinze)
dias, ou seja 45 (quarenta e cinco) dias, na expectativa de novos en-
tendimentos. Não tendo os entendimentos prosseguimento findo o pra-
zo de 45 (quarenta e cinco) dias, fica o acionista, que pretender alie-
ná-la, livre de as transferir, nas condições fixadas a quem desejar.
Capítulo III - Administração. Art. 8º - A Companhia será adminis-
trada por uma Diretoria composta de dois Diretores sem designação
especial, eleitos em Assembleia Geral, pelo prazo de 3 (três) anos,
podendo ser reeleitos e permanecendo, todavia, em exercício até a
eleição dos substitutos. Art. 9º - A investidura no cargo far-se-á me-
diante assinatura de termo de posse lavrado no livro de “Atas das
Reuniões da Diretoria”. Art. 10º - A remuneração da Diretoria será fi-
xada em Assembleia Geral. Art. 11º - A Diretoria tem as atribuições e
poderes que a lei lhe confere, para que seja assegurado o regular
funcionamento da Companhia, com a faculdade de contratar, adquirir,
vender, hipotecar e dar em penhor bens moveis e imóveis, de adqui-
rir, vincular, subscrever, vender ou ceder ações e cotas de outras
Companhias, bem como constituir mandatários ou procuradores, em
nome da Companhia, “ad judicia” ou “ad negotia”, representar a Com-
panhia em juízo ou fora dele, ativa e passivamente. Art. 12º - Com-
pete aos Diretores, em conjunto ou separadamente, praticar os atos
atribuídos à Diretoria, observando-se os §§ 1º, 2º e 3º. §1º- Compete
aos Diretores, em conjunto, constituir em nome da Companhia um ou
mais mandatários ou procuradores com os poderes que julgar conve-
niente. §2º- Todos os documentos que impliquem na alienação de
bens imóveis, pertencentes ao Patrimônio Social, necessitam da as-
sinatura dos Diretores, em conjunto. §3º- As atribuições indicadas no
§2º poderão ser cumpridas pelos Diretores, em conjunto, ou por um
Diretor acompanhado de procurador, com poderes específicos, cons-
tituído na forma do § 1º. Art. 13º - No caso de vaga do cargo de
Diretor a Assembleia Geral, será convocada, imediatamente, por qual-
quer Diretor ou Acionista, para a escolha do substituto, que exercerá
o mandato pelo tempo que faltar ao substituído. Art. 14º - O Con-
selho fiscal não funcionará em caráter permanente, instalando-se nos
exercícios sociais em que for convocado pelos acionistas, com a com-
posição de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes,
acionistas ou não, eleitos pela Assembleia Geral que o instalar, a qual
fixará a remuneração dos mesmos. Art. 15º- Os membros do Con-
selho Fiscal terão funções e atribuições previstas em lei e serão subs-
tituídos nos seus impedimentos e faltas ou no caso de vacância do
cargo, pelos respectivos suplentes. Art. 16º- Os membros do Conse-
lho Fiscal e seus suplentes exercerão os cargos a partir da instalação
do Conselho Fiscal até a primeira Assembleia Geral Ordinária após a
eleição. Capítulo IV - Assembleia Geral. Art. 17º - A Assembleia
Geral reunir-se-á ordinariamente nos quatro primeiros meses após o
termino do exercício social e, extraordinariamente, sempre que neces-
sário aos interesses sociais. Art. 18º - Os acionistas depois de as-
sinarem o Livro de Presença, escolherão o Presidente e este o Se-
cretario, para compor a mesa que dirigirá os trabalhos da Assembleia.
Capítulo V - Exercício Social. Art. 19º - O Exercício Social terminará
em 31 de dezembro de cada ano. Art. 20º - Ao término de cada
exercício, proceder-se-á com observância das prescrições legais ao
levantamento do Balanço Geral e apuração do lucro líquido verificado
no exercício. Após as devidas amortizações, será deduzida a percen-
tagem de 5% (cinco por cento) para constituição do fundo de reserva

legal. O saldo ficara à disposição da Assembleia Geral. Capítulo VI -
Liquidação. Art. 21º - A Sociedade entrará em liquidação nos casos
legais. Art. 22º - Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de
liquidação, eleger os liquidantes e o Conselho Fiscal que deverá fun-
cionar no período de liquidação. Jucerja nº 3908796 em 05/08/2020.
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CATUMBI PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF Nº 29.517.139/0001-99 - NIRE 33.3.0032758-4

Ata da AGO/E realizada em 25/06/20. Data, Horário e Local. No dia
25/06/20, às 12h, na sede social da Cia., na Rua Alcindo Guanabara,
25, sl. 1.804, Centro/RJ. Convocação e Presença. Dispensada a con-
vocação prévia, nos termos do Art. 124, §4º da Lei 6.404/76, confor-
me alterada, tendo em vista o comparecimento de acionista represen-
tando a totalidade do capital social da Cia., conforme assinaturas
constantes no Livro de Registro de Presença de Acionistas da Cia.
Mesa. Presidente: Marcelo Hudik Furtado de Albuquerque. Secretário:
Luiz Guilherme Okido Arakaki. Ordem do Dia. Deliberar sobre (i) o
Relatório de Administração, as contas da Diretoria, o Relatório dos
Auditores Independentes, as Notas Explicativas e as DFs. da Cia., re-
ferentes ao exercício social findo em 31/12/19; (ii) a destinação dos
resultados apurados no exercício retro mencionado; (iii) a fixação da
remuneração dos membros da Diretoria; (iv) o aumento de capital da
Cia. e a consequente alteração do art. 5º do Estatuto Social; e (v)
outros assuntos de interesse social. Deliberações. Após exame e dis-
cussão das matérias constantes da ordem do dia, deliberou-se, sem
ressalvas e por unanimidade: (i) Aprovar o Relatório da Administração,
as contas da Diretoria, o Relatório dos Auditores Independentes, as
Notas Explicativas e as DFs. da Cia., referentes ao exercício social
findo em 31/12/19, publicados em 05/06/20 no DOERJ e no Monitor
Mercantil. (ii) Considerando o lucro apurado no exercício social findo
em 31/12/19 no valor de R$ 4.647.248,00, aprovar a seguinte des-
tinação: a) o montante de R$ 4.076.600,00 foi absorvido pelos pre-
juízos acumulados da Cia.; b) o montante de R$ 28.532,00 para a
conta de reserva legal; c) o montante de R$ 5.421,00 para o paga-
mento de dividendos mínimos obrigatórios; e d) o montante de R$
536.695,00 para a conta de reserva de lucros. (iii) Fixar a remune-
ração anual global dos administradores para o exercício social de
2019 em até R$ 100,00, já incluídos todos os valores relativos aos
benefícios e verbas de representação dos administradores, nos termos
do Art. 152, caput, da Lei 6.404/76. (iv) Aumentar o capital social da
Cia. no montante de R$ 4.167.038,00, mediante a emissão de
4.167.038 novas ações ordinárias, nominativas, e sem valor nominal,
em tudo iguais às já existentes, pelo preço de emissão de R$ 1,00
por ação, fixado nos termos do Art. 170, §1º, da Lei das S.A., as
quais serão subscritas e integralizadas, em moeda corrente nacional,
em até 30 dias pelo acionista Denali Brasil Partners I F - Fundo de
Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no
Exterior, nos termos do Boletim de Subscrição que consta como Ane-
xo I a esta Ata, passando, assim, o capital social da Cia. de R$
63.595.397,00 para R$ 67.762.435,00, dividido em 67.762.435 ações
ordinárias, nominativas, e sem valor nominal. O preço de emissão pa-
go por cada ação no âmbito do Aumento de Capital será alocado às
contas de capital social e de reserva de capital da Cia., na proporção
de R$ 0,10 e R$ 0,90, respectivamente. Em decorrência da delibe-
ração acima, o caput do Art. 5º do Estatuto Social da Cia. passará a
vigorar com a seguinte e nova redação: “Art. 5º. O capital social da
Cia., totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 67.762.435,00, re-
presentado por 67.762.435 ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal.” (v) Outros assuntos do interesse social: (a) Registrar que to-
dos os acionistas receberam material de apoio para a Assembleia, em
que constam o Relatório da Diretoria, as DFs. da Cia. e o Parecer
dos Auditores Independentes. A unanimidade dos presentes aprovou
integralmente o referido material, tendo uma cópia sido rubricada por
todos para o arquivo na sede social; e (b) Por fim, a unanimidade dos
presentes autorizou a administração da Cia. a tomar todas as provi-
dências necessárias à efetivação das deliberações ora aprovada. En-
cerramento: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos pre-
sentes quis fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, la-
vrando-se a presente ata. Reabertos os trabalhos, esta ata foi lida e
aprovada, tendo sido assinada por todos os presentes. RJ, 25/06/20.
Marcelo Hudik Furtado de Albuquerque - Presidente. Jucerja em
19/08/20 sob o nº 3918428. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário
Geral.
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IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A
CNPJ/MF Nº 33.255.787/0001-91 - NIRE Nº 33.3.0027618-1 - (“Cia.”)
Ata de Assembleia-Geral Ordinária e Extraordinária realizada no
dia 30/07/20. 01) Data, hora e local: Aos 30/07/20, às 15h, na sede
social localizada à Rua Dr. Sabino Arias, nº 187, Mantiquira (Xerém),
Município de Duque de Caxias/RJ; 02) Convocação e presença:
Convocação dispensada, nos termos do art. 124, §4º, da Lei 6.404/76,
em razão da presença de acionistas representando a totalidade do ca-
pital social, conforme constatado pelas assinaturas no Livro de Pre-
sença de Acionistas; 03) Composição da Mesa: Sr. Luiz Nei Arias -
Presidente; e Sr. André Luiz Arias - Secretário; 04) Ordem do Dia:
Deliberar sobre: (a) Eleição para o cargo de Diretor-Presidente para o
próximo anuênio (2020 a 2021); (b) Eleição dos membros da Diretoria
para o próximo triênio (2020 a 2023), bem como a fixação de sua
remuneração; (c) o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial
e as demais Demonstrações Financeiras da Cia. referentes ao exer-
cício social encerrado em 31/12/19; e (d) a modificação dos Artigos
3º, 7º, 8º e 9º do Estatuto Social; e (e) a Consolidação do Estatuto
Social, em razão das alterações estatutárias havidas desde maio de
2019 até a presente data. 05) Leitura dos Documentos: Foi dispen-
sada, por unanimidade, a leitura das propostas da Diretoria objeto da
Ordem do Dia, tendo em vista tratar-se de documentação que já é do
conhecimento de todos os acionistas; 06) Deliberações: Por unani-
midade de votos dos presentes, foram aprovados, abstendo-se de vo-
tar os legalmente impedidos, conforme o caso: (i) Eleger o Sr. André
Luiz Arias, brasileiro, solteiro, administrador de empresas, RG
02.561.514-7- IFP/RJ, CPF/MF sob o nº 299.714.627-53, para o cargo
de Diretor Presidente, o qual será exercido cumulativamente com o
cargo de Diretor Vice-Presidente Financeiro e cujo mandato vigorará a
partir desta data até a realização da AGO de 2021. O Diretor Pre-
sidente ora eleito será investido em seu cargo mediante a assinatura
do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro próprio, e declara
expressamente conhecer a legislação e não estar impedido de exercer
a administração da Cia. por lei especial ou por condenação criminal
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade,
ou por pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos; (ii) Proposta a eleição para os membros da Dire-
toria da Sociedade para o próximo triênio (2020-2023), apurou-se a
reeleição dos atuais membros, permanecendo o que segue: Diretor
Vice-Presidente Financeiro - Sr. André Luiz Arias (acima qualifica-
do) e Diretor Vice-Presidente Comercial - Sr. Luiz Nei Arias, bra-
sileiro, divorciado, administrador de empresas, RG 4.212.715- IFP/RJ,
CPF/MF sob o nº 628.323.527-15, todos residentes e domiciliados no
RJ, com escritório na Rua Lauro Müller, nº 116 - 10º andar, e cujos
mandatos vigorarão até a realização da AGO de 2023. Ficou também
aprovada a remuneração anual dos Diretores ora eleitos (Art. 7º do
Estatuto Social) para o presente exercício em R$192.000,00, a serem
distribuídos entre os Diretores em reunião própria; (iii) o Relatório da
Administração, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Finan-
ceiras da Cia. referentes ao exercício social encerrado em 31/12/19,
compreendendo o Balanço Patrimonial, as Demonstrações do Resul-
tado, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos Fluxos de Caixa,
complementadas por Notas Explicativas publicadas na edição do dia
30/04/20 do “DOERJ” e do “Monitor Mercantil”, às páginas 24 e 13,
respectivamente; (iv) (a) alterar a redação do Art. 3º para excluir ati-
vidades do objeto social da Cia. As atividades excluídas são as se-
guintes: (i) a aplicação de recursos da empresa no mercado de ca-
pitais, por prazos a critério da Diretoria e que não interfiram com os
demais objetivos da empresa; e (ii) qualquer operação com fins lu-
crativos ou que vise a segurança dos demais objetivos da empresa,

não prevista acima, que não seja contrária à lei, à ordem e aos bons
costumes. Com isso, o Art. 3º passará a ter a seguinte nova redação,
com a renumeração da lista de atividades: “Art. 3º - A Sociedade tem
por objeto: 1) a fabricação, industrialização e comercialização de cha-
pas de alumínio pré-sensibilizadas, filmes para indústria gráfica, filmes
para radiologia e diagnóstico médico em geral, inclusive papéis, pro-
dutos químicos correlatos, processadoras automáticas para todos es-
tes materiais, tintas para offset, densitômetros, máquinas impressoras
digitais, sistemas de provas, scanners, softwares (programas de com-
putação), imagesetters, sistemas de computador à chapa, bem como
qualquer produto que venha a interferir na boa utilização dos seus
produtos, inclusive a distribuição e o licenciamento ou cessão de di-
reito de uso de programas de computação (softwares); 2) a revenda
de produtos correlatos que tenham utilização dentro do processo final
do qual participem produtos IBF, equipamentos para digitalização de
imagens (CRs) e captação de imagens radiológicas digitais (DRs) ou
outros produtos e/ou equipamentos ou software; 3) o fornecimento de
Assistência Técnica a equipamentos de sua linha de fabricação ou de
terceiros; 4) a representação comercial e a importação de matérias
primas, produtos semi-industrializados, produtos acabados, equipa-
mentos, peças de reposição ou simples materiais de revenda confor-
me o objetivo previsto no item dois supra, que sejam de interesse da
empresa e de suas Representações, a critério da Diretoria; 5) a ex-
portação de seus produtos ou serviços (know-how), incluindo a expor-
tação de produtos agrícolas, a todos os países cujo comércio seja
permitido pelas autoridades com base na legislação local vigente; 6) o
comércio de medicamentos e drogas de uso humano e também o de
instrumentos, equipamentos e materiais para uso médico, radiológico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 7) a criação de subsidiárias no
exterior, sempre que o interesse da empresa assim o exigir, desde
que aprovadas pelas autoridades e legislação vigente no País; 8) ava-
lizar as operações das subsidiárias, a critério da Diretoria da empresa;
9) a exploração agrícola, pastoril ou pecuária de propriedades próprias
ou arrendadas e/ou de terceiros, a critério da Diretoria; 10) o trans-
porte de suas próprias mercadorias em veículos de sua propriedade,
dentro ou fora do País, a critério da Diretoria, de acordo com a le-
gislação em vigor; 11) a participação em outras sociedades, com a
finalidade de realizar o objetivo social, ou para beneficiar-se de incen-
tivos fiscais; e 12) o aluguel, o comodato e/ou o arrendamento de
equipamentos.” (b) modificar a redação do Art. 7º para prever que a
Diretoria da Cia. terá até 4 membros. Além disso, suprimir o §2º, de
forma que o §1º passa a ser o § único do Art. 7º. Com isso, a re-
dação aprovada pelos acionistas será a seguinte: “Art. 7º - A Socie-
dade será administrada por uma Diretoria composta de até 4 mem-
bros, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente Finan-
ceiro, um Diretor Vice-Presidente Comercial e um Diretor Vice-Presi-
dente Administrativo, os quais, com exceção do Diretor Presidente cu-
jo mandato será de 1 ano, serão eleitos por um período de 3 anos,
pelos votos da maioria dos acionistas ou de seus procuradores e cu-
jos mandatos (inclusive o do Diretor Presidente) terminarão sempre
por ocasião da realização da AGO, podendo ser reeleitos. § Único -
Somente poderá fazer parte da Diretoria a que se refere o caput des-
te Art. acionista da Sociedade detentor de ações ON.” (c) alterar a
redação do Art. 8º e respectivos §§ para modificar as regras de re-
presentação da Cia. Em razão disso, o Art. 8º e respectivos §§ pas-
sarão a ter a seguinte nova redação: “Art. 8º - Os Diretores Presi-
dente e Vice-Presidentes ficam investidos dos mais amplos poderes
para praticar em conjunto ou individualmente quaisquer atos que
criem obrigações ou desonerem a Sociedade de responsabilidade pe-
rante terceiros, representando-a em quaisquer operações inerentes à
condução dos negócios e objetivos sociais, incluindo-se a nomeação
de procuradores. §1º - A Sociedade somente se obriga: a) por ato ou
assinatura de qualquer dos Diretores acionistas (Presidente ou Vice-
Presidentes) em atos, ou série de atos praticados para a mesma fi-
nalidade e junto à mesma contraparte, que gerem direitos ou criem
obrigações e responsabilidades para a Cia. em valor inferior ao equi-
valente em reais a USD800,000.00; b) por ato ou assinatura de 2 Di-
retores acionistas (Presidente ou Vice-Presidentes) em atos, ou série
de atos praticados para a mesma finalidade e junto à mesma con-
traparte, que gerem direitos ou criem obrigações e responsabilidades
para a Cia. em valor igual ou superior ao equivalente em reais a
USD800,000.00; ou c) por ato ou assinatura de um ou mais procu-
radores, agindo isoladamente ou em conjunto, e dentro dos limites es-
tabelecidos no respectivo instrumento de mandato. §2º - Os atos que,
independentemente do montante envolvido, importarem na alienação
de patrimônio imobiliário e de participações acionárias em empresas
coligadas e controladas, somente serão válidos mediante a aprovação
pela maioria do capital social da Cia. §3º - As procurações outorgadas
pela Sociedade deverão ser sempre e exclusivamente assinadas por
um dos membros da Diretoria (Presidente ou Vice-Presidentes), de-
vendo ser expressamente identificados nos respectivos mandatos os
poderes outorgados e, com exceção daquelas com poderes “ad judi-
cia”, terão prazo de validade determinado, além de constar, quando
for o caso, a vinculação do mandato à manutenção do vínculo em-
pregatício. As procurações que atribuem poderes aos outorgados para
movimentação bancária junto a instituições financeiras serão sempre
outorgadas por 2 Diretores. §4º - Ao Diretor-Presidente caberá a re-
presentação da Sociedade em Juízo, ativa e passivamente. §5º - Aos
Diretores Vice-Presidentes competirá substituir o Presidente em caso
de ausência ou impedimento transitório ou definitivo do mesmo, inde-
pendentemente da realização de Assembleia-geral, observando-se a
seguinte ordem: Primeiro substituto: Diretor Vice-Presidente Financei-
ro; Segundo substituto, Diretor Vice-Presidente Comercial; Terceiro
substituto, Diretor Vice-Presidente Administrativo, por períodos suces-
sivos de um ano, respeitando-se a mesma ordem.” (d) modificar a re-
dação do Art. 9º. Com isso, referido Art. passa a ter a seguinte nova
redação: “Art. 9º - A Diretoria poderá determinar a criação de outras
Diretorias ou Gerências não estatutárias cujos cargos, atribuições, po-
deres, prazo de gestão e titularidade serão definidos através de re-
solução própria.” (iv) a consolidação do Estatuto Social da Sociedade
o qual passa a viger com a seguinte redação: Estatuto Social de IBF
- Indústria Brasileira de Filmes S/A: Capítulo Primeiro - Da De-
nominação, Sede, Objeto e Duração. Art. 1º - Sob a denominação
de “IBF - Indústria Brasileira de Filmes S/A.”, fica organizada uma
S.A., de capital fechado, resultante da transformação da Sociedade Li-
mitada denominada “IBF - Indústria Brasileira de Filmes Ltda.” Art. 2°
- A Sociedade tem a sua sede e foro jurídico no Estado do RJ, no
seu estabelecimento fabril localizado na Rua Doutor Sabino Arias, n°
187 - Mantiquira - Distrito de Xerém, Município de Duque de Caxias,
CEP 25.250-613, sendo seu domicílio e foro nessa mesma cidade,
sendo-lhe facultado estabelecer filiais, agências ou sucursais em qual-
quer ponto do território nacional e no exterior, a critério de sua própria
Diretoria. §1º - Ficam desde já instalados os seguintes estabelecimen-
tos filiais e sucursais: a) RJ: Rua Lauro Müller n° 116, salas 1001 a
1008, Botafogo/RJ, cujas atividades são exclusivamente administrati-
vas, sem qualquer prática industrial, fabril, comercial e/ou voltada à
prestação de serviços; b) SP: Rua Pedro Bueno n° 1028 a 1032, no
Bairro Jabaquara/SP; c) PR: Rua Almirante Gonçalves, 965 a 977,
Bairro Rebouças, na Cidade de Curitiba/PR; d) PE: Rua Esperanto, nº
436 - Ilha do Leite, na cidade de Recife/PE; e e) Sucursal Argentina:
Av. Eduardo Madero, n° 1020 - 5° andar, Sala “B”, na Cidade de Bue-
nos Aires, República da Argentina. §2º - As filiais localizadas nas Ci-
dades de SP, Curitiba e Recife enquadrarão seus respectivos estabe-
lecimentos sob o mesmo Código de Atividade Econômica (CNAE)
adotado pela sede da Sociedade. Art. 3º - A Sociedade tem por ob-
jeto: 1) a fabricação, industrialização e comercialização de chapas de
alumínio pré-sensibilizadas, filmes para indústria gráfica, filmes para
radiologia e diagnóstico médico em geral, inclusive papéis, produtos
químicos correlatos, processadoras automáticas para todos estes ma-
teriais, tintas para offset, densitômetros, máquinas impressoras digi-
tais, sistemas de provas, scanners, softwares (programas de compu-
tação), imagesetters, sistemas de computador à chapa, bem como
qualquer produto que venha a interferir na boa utilização dos seus
produtos, inclusive a distribuição e o licenciamento ou cessão de di-
reito de uso de programas de computação (softwares); 2) a revenda
de produtos correlatos que tenham utilização dentro do processo final
do qual participem produtos IBF, equipamentos para digitalização de
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imagens (CRs) e captação de imagens radiológicas digitais (DRs) ou
outros produtos e/ou equipamentos ou software; 3) o fornecimento de
Assistência Técnica a equipamentos de sua linha de fabricação ou de
terceiros; 4) a representação comercial e a importação de matérias
primas, produtos semi-industrializados, produtos acabados, equipa-
mentos, peças de reposição ou simples materiais de revenda confor-
me o objetivo previsto no item dois supra, que sejam de interesse da
empresa e de suas Representações, a critério da Diretoria; 5) a ex-
portação de seus produtos ou serviços (know-how), incluindo a expor-
tação de produtos agrícolas, a todos os países cujo comércio seja
permitido pelas autoridades com base na legislação local vigente; 6) o
comércio de medicamentos e drogas de uso humano e também o de
instrumentos, equipamentos e materiais para uso médico, radiológico,
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 7) a criação de subsidiárias no
exterior, sempre que o interesse da empresa assim o exigir, desde
que aprovadas pelas autoridades e legislação vigente no País; 8) ava-
lizar as operações das subsidiárias, a critério da Diretoria da empresa;
9) a exploração agrícola, pastoril ou pecuária de propriedades próprias
ou arrendadas e/ou de terceiros, a critério da Diretoria; 10) o trans-
porte de suas próprias mercadorias em veículos de sua propriedade,
dentro ou fora do País, a critério da Diretoria, de acordo com a le-
gislação em vigor; 11) a participação em outras sociedades, com a
finalidade de realizar o objetivo social, ou para beneficiar-se de incen-
tivos fiscais; e 12) o aluguel, o comodato e/ou o arrendamento de
equipamentos. Art. 4º - O prazo de duração da Sociedade é por tem-
po indeterminado. Capítulo Segundo - Do Capital Social. Art. 5º - O
capital social é de R$69.377.854,00, totalmente integralizado e dividi-
do em 69.377.854 ações ON, no valor nominal e unitário de R$1,00.
Art. 6º - As ações são indivisíveis em relação à Sociedade e cada
uma dará direito a um voto nas Assembleias-Gerais. Capítulo Tercei-
ro - Da Administração. Art. 7º - A Sociedade será administrada por
uma Diretoria composta de até 4 membros, sendo um Diretor Presi-
dente, um Diretor Vice-Presidente Financeiro, um Diretor Vice-Presi-
dente Comercial e um Diretor Vice-Presidente Administrativo, os quais,
com exceção do Diretor Presidente cujo mandato será de 1 ano, se-
rão eleitos por um período de 3 anos, pelos votos da maioria dos
acionistas ou de seus procuradores e cujos mandatos (inclusive o do
Diretor Presidente) terminarão sempre por ocasião da realização da
AGO, podendo ser reeleitos. § Único - Somente poderá fazer parte
da Diretoria a que se refere o caput deste Art. acionista da Sociedade
detentor de ações ON. Art. 8º - Os Diretores Presidente e Vice-Pre-
sidentes ficam investidos dos mais amplos poderes para praticar em
conjunto ou individualmente quaisquer atos que criem obrigações ou
desonerem a Sociedade de responsabilidade perante terceiros, repre-
sentando-a em quaisquer operações inerentes à condução dos negó-
cios e objetivos sociais, incluindo-se a nomeação de procuradores.
§1º - A Sociedade somente se obriga: a) por ato ou assinatura de
qualquer dos Diretores acionistas (Presidente ou Vice-Presidentes) em
atos, ou série de atos praticados para a mesma finalidade e junto à
mesma contraparte, que gerem direitos ou criem obrigações e respon-
sabilidades para a Cia. em valor inferior ao equivalente em reais a
USD800,000.00; b) por ato ou assinatura de 2 Diretores acionistas
(Presidente ou Vice-Presidentes) em atos, ou série de atos praticados
para a mesma finalidade e junto à mesma contraparte, que gerem di-
reitos ou criem obrigações e responsabilidades para a Cia. em valor
igual ou superior ao equivalente em reais a USD800,000.00; ou c) por
ato ou assinatura de um ou mais procuradores, agindo isoladamente
ou em conjunto, e dentro dos limites estabelecidos no respectivo ins-
trumento de mandato. §2º - Os atos que, independentemente do mon-
tante envolvido, importarem na alienação de patrimônio imobiliário e
de participações acionárias em empresas coligadas e controladas, so-
mente serão válidos mediante a aprovação pela maioria do capital so-
cial da Cia. §3º - As procurações outorgadas pela Sociedade deverão
ser sempre e exclusivamente assinadas por um dos membros da Di-
retoria (Presidente ou Vice-Presidentes), devendo ser expressamente
identificados nos respectivos mandatos os poderes outorgados e, com
exceção daquelas com poderes “ad judicia”, terão prazo de validade
determinado, além de constar, quando for o caso, a vinculação do
mandato à manutenção do vínculo empregatício. As procurações que
atribuem poderes aos outorgados para movimentação bancária junto a
instituições financeiras serão sempre outorgadas por 2 Diretores. §4º -
Ao Diretor-Presidente caberá a representação da Sociedade em Juí-

zo, ativa e passivamente. §5º - Aos Diretores Vice-Presidentes com-
petirá substituir o Presidente em caso de ausência ou impedimento
transitório ou definitivo do mesmo, independentemente da realização
de Assembleia-geral, observando-se a seguinte ordem: Primeiro subs-
tituto: Diretor Vice-Presidente Financeiro; Segundo substituto, Diretor
Vice-Presidente Comercial; Terceiro substituto, Diretor Vice-Presidente
Administrativo, por períodos sucessivos de um ano, respeitando-se a
mesma ordem. Art. 9º - A Diretoria poderá determinar a criação de
outras Diretorias ou Gerências não estatutárias cujos cargos, atribui-
ções, poderes, prazo de gestão e titularidade serão definidos através
de resolução própria. Art. 10 - É vedado aos Diretores, acionistas ou
não, obrigar a Sociedade em negócios estranhos aos interesses so-
ciais, bem como praticar atos de liberalidade em nome da mesma ou
conceder avais, fianças e outras garantias que não sejam necessárias
à consecução dos objetivos sociais, sob pena de assumirem inteira
responsabilidade, perante a Sociedade e/ou terceiros prejudicados, pe-
los atos dolosos e culposos que vierem a praticar além dos seus res-
pectivos poderes e/ou que se revelem evidentemente alheios aos ne-
gócios da Sociedade. Capítulo Quarto - Das Assembleias Gerais.
Art. 11 - Cabe à Assembleia Geral exercer as funções que lhe forem
cometidas pela Lei, tomar qualquer deliberação sobre negócios ou in-
teresses sociais e reformar os estatutos. §1º - As convocações das
Assembleias Gerais Ordinárias e/ou Extraordinárias serão feitas se-
gundo as regras estabelecidas em lei, e só constituirão, para que pos-
sam, validamente, deliberar, com o número também legalmente deter-
minado. §2º - As Assembleias Gerais serão convocadas pela Direto-
ria, na forma e nos casos previstos em lei, sendo que os acionistas,
depois de instalada a Assembleia, elegerão entre si o Presidente da
Mesa, que convidará outro acionista para servir de Secretário. §3º -
Ressalvadas as exceções legais, as Assembleias Gerais deliberam,
validamente, aprovando ou recusando os atos submetidos à sua apre-
ciação, por maioria absoluta dos votos presentes, para o que cada
ação ordinária nominativa valerá um voto. §4º - A Sociedade poderá
ter seu tipo societário modificado por deliberação representando 75%
das ações com direito a voto, sendo que a transformação não ense-
jará direito de recesso. §5º - Das Assembleias Gerais ou atos de
aprovação dos Diretores serão lavradas atas, resoluções ou quaisquer
outras modalidades de formalização destinadas a evidenciar as deli-
berações societárias, ficando tais documentos devidamente arquivados
na sede da Sociedade e junto ao órgão público competente. Capítulo
Quinto - Do Conselho Fiscal. Art. 12 - O Conselho Fiscal, que será
eleito e instalado pela Assembleia Geral em que for solicitado o seu
funcionamento, compor-se-á de 3 membros efetivos e de igual número
de suplentes, acionistas ou não, com a competência, poderes, deve-
res e responsabilidades definidos em lei. §1º - A remuneração do
Conselho Fiscal, quando instalado, será fixada pela AGO que o ele-
ger. §2º - Os membros do Conselho Fiscal e seus suplentes exer-
cerão seus cargos até a primeira AGO que se realizar após a sua
eleição, e poderão ser reeleitos. Capítulo Sexto - Do Exercício So-
cial e Destinação dos Lucros. Art. 13 - O exercício social iniciar-se-
á no dia 1º de janeiro e terminará em 31/12 de cada ano, quando
serão levantados o balanço geral e os demais demonstrativos finan-
ceiros exigidos por lei. §1º - A Diretoria apresentará à AGO proposta
sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido do exercício, obede-
cidos os dispositivos legais. §2º - Poderão ser levantados balanços
gerais, sempre que a administração os julgar oportunos, ficando ela
autorizada a distribuir dividendos antecipados, que serão levados à
conta de lucros líquidos apurados nos aludidos balanços gerais ou
das reservas de lucros existentes no último balanço geral anual. §3º -
Do saldo do lucro líquido do exercício, obtido após as deduções e

ajustes legais, destinar-se-ão 25% para pagamento de dividendo obri-
gatório a todos os seus acionistas. Capítulo Sétimo - Da Dissolução,
Liquidação e Extinção. Art. 14 - A dissolução e a liquidação com a
consequente extinção da Sociedade serão efetuadas de acordo com a
legislação em vigor. §1º - Compete à Assembleia Geral estabelecer o

modo de liquidação, eleger os liquidantes e, se for o caso, o Con-
selho Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação. §2º - Li-
quidado o passivo, o ativo remanescente será distribuído aos acionis-
tas na forma determinada em lei.”;8) Encerramento, Lavratura e
Aprovação da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a
presente Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e
achada conforme, foi assinada por todos os presentes, que autoriza-
ram sua publicação sem as respectivas assinaturas, na forma do Art.
130, §2º, da Lei 6.404/76. Presidente da Mesa: (Sr. Luiz Nei Arias);
Secretário: (Sr. André Luiz Arias). Acionistas presentes: André Luiz
Arias; Luiz Nei Arias e Marjorie Arias. Duque de Caxias/RJ, 30/07/20.
Sr. Luiz Nei Arias - Presidente da Mesa e Acionista; Sr. André Luiz
Arias - Secretário e Acionista. Sra. Marjorie Arias - Acionista. Jucerja
em 10/08/20 sob o nº 3911525. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário
Geral.

Id: 2266324

SHOPPING CENTER MOOCA
EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.

CNPJ/ME nº 07.785.392/0001-90 - NIRE 33.3.0028449-4
Ata da AGE realizada em 10/08/20. 1. Data, Hora e Local: Em
10.08.20, às 11h, na sede social da Cia., situada na Av. Afrânio de
Melo Franco, nº 290, salas 102, 103 e 104, Leblon/RJ. 2. Quórum:
Acionistas representando a totalidade do capital social da Cia., con-
forme assinaturas constantes no “Livro de Presença de Acionistas”. 3.
Convocação: Dispensada as formalidades de convocação, conforme
disposto no art. 124, §4º, da Lei 6.404/76 e alterações posteriores
(“Lei das S.A.”). 4. Mesa: Presidente: Sr. José Vicente Coelho Duprat
Avellar; Secretário: Sr. Frederico da Cunha Villa. 5. Deliberações: (i)
Aprovar a outorga de alienação fiduciária sobre a fração ideal
13,73175% do terreno, equivalente à 25,50% do empreendimento de-
nominado “Shopping Center Caxias”, de propriedade da Cia., construí-
do em parcela do imóvel objeto da matrícula nº 48.532 do 1º Ofício
de Registro de Imóveis da Comarca de Caxias do Sul, RS, localizado
na Cidade de Caxias do Sul, RS, em favor do Itaú Unibanco S.A.,
inscrito no CNPJ/ME sob o nº 60.701.190/4816-09 (“Itaú Unibanco”),
no âmbito da emissão da “Cédula de Crédito Bancário Nº
100120060015500”, emitida em 24/06/20 pela BR Malls Participações
S.A., CNPJ/ME nº 06.977.745/0001-91 (“BR Malls”) em favor do Itaú
Unibanco (“CCB”), por meio da formalização do “Instrumento Particular
de Alienação Fiduciária em Garantia de Imóveis Urbanos”, a ser ce-
lebrado entre a Cia., a BR Malls e o Itaú Unibanco (“Alienação Fi-
duciária de Imóvel”). (ii) a autorização para os membros da Diretoria
da Cia. para a prática de todos e quaisquer atos necessários à efe-
tivação das deliberações acima descritas, incluindo, sem limitação, a
negociação de todos os termos e condições para a outorga da Alie-
nação Fiduciária de Imóvel. (iii) a ratificação de todos os atos já pra-
ticados pela Cia. relacionados às deliberações acima. 6. Encerramen-
to: Nada mais havendo a se tratar, o Sr. Presidente deu por encer-
rado os trabalhos. RJ, 10/08/20. Frederico da Cunha Villa - Secretário.
Acionistas: EDRJ113 Participações Ltda. - Frederico da Cunha Villa
- Administrador; José Vicente Coelho Duprat Avellar - Administrador.
BR Malls Participações S.A. - Frederico da Cunha Villa - Diretor; Jo-
sé Vicente Coelho Duprat Avellar - Diretor. JUCERJA em 17/08/20
sob nº 3916684. Bernardo F. S. Berwanger - Secretário Geral.

Id: 2266399

SMART TRAVEL S.A.
CNPJ 32.607.069/0001-74 - NIRE 333.0032951-0

Ata da Assembleia Geral Ordinária: Data, Hora e Local da Reu-
nião: Em 31/07/2020 às 15:00 horas, na sede social da Cia na Rua
Ceará, nº 145, Parte, Praça da Bandeira, RJ, CEP 20.270-160. Con-
vocação e Presença: Presente a totalidade dos acionistas, dispensa-
da a convocação nos termos do art. 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76.
Mesa: Presidente: Maria Da Glória Barata Rothier; e Secretário: Odô-
nio Dos Anjos Filho. Documentos da Administração: As Demonstra-
ções Financeiras foram publicadas no Diário Comercial, pág. 11, em
29/07/2020, e no DOERJ, nº 137 - Parte V - pág. 23, em 29/07/2020.
Deliberações: a) Aprovadas as contas da administração, as Demons-
trações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2019 e
o Relatório da Diretoria; b) Não forma distribuídos dividendos, sendo o
lucro líquido do exercício destinado para conta de Reserva de Lucros;
c) Não se elegeu Conselho Fiscal, face não ser permanente e não
haver pedido para o mesmo; d) Ratificam-se os membros do Conse-
lho de Administração eleitos em 22/11/2018 pela Assembleia Geral de
Constituição para o mandato de dois anos, a saber: (i) Vice-Presiden-
te - Odônio dos Anjos Filho, brasileiro, casado, empresário, portador
da carteira de identidade RG nº 14.600.928, SSSP/SP, CPF/MF
050.204.058-09, residente e domiciliado à Rua Bernardino de Cam-
pos, nº 786, apto. 143, Higienópolis, Ribeirão Preto - SP, CEP.
14.015-130; (ii) Presidente - Maria da Glória Barata Rothier, brasileira,
casada pelo regime da separação total de bens, administradora, por-
tadora da carteira de identidade nº 11.666.235-4, Detran/RJ, CPF
058.399.907-79, residente e domiciliada na Cidade do RJ, Estado do
RJ, com endereço comercial na Av. Brasil, n° 8255, 5º andar - Ra-
mos, CEP 21030-000; e (iii) Conselheiro - Cláudio Tadeu Medeiros e
Silva, brasileiro, casado, advogado, portador da carteira de identidade
nº 86.673 OAB/RJ, CPF/MF 006.415.477-73, com endereço comercial
à Rua Ceará, nº 145 - Praça da Bandeira, RJ, CEP. 20270-160.
Quanto aos honorários, deliberou-se que os Conselheiros nada rece-
berão por já fazerem retiradas em outras empresas do grupo. Encer-
ramento: Lavrada e lida a presente foi aprovada por unanimidade dos
sócios: UTIL - União Transporte Interestadual de Luxo Ltda., represen-
tada por suas Diretoras, Rosane Ferreira Barata e Maria da Glória
Barata Rothier, Oreons It Solutions And Consulting Ltda., representada
por seus Diretores Odônio dos Anjos Filho e Procópio Ribeiro da Sil-
veira Neto. A presente é cópia fiel da lavratura original efetuada no
livro próprio. RJ, 31/07/2020. Maria da Glória Barata Rothier - Pre-
sidente. Odônio dos Anjos Filho - Secretário. Jucerja Reg 3911799,
em 10/08/2020.

Id: 2266337

VINCI INFRAESTRUTURA GESTORA DE RECURSOS LTDA.
CNPJ/MF n° 20.859.417/0001-11 / NIRE 33.2.0980631-9

Ata da Reunião dos Sócios da Vinci Infraestrutura Gestora de Re-
cursos Ltda., realizada em 18/06/2020, lavrada de forma sumária:
Data, hora e local: 18/06/2020, às 10h00, na sede da Vinci Infraes-
trutura Gestora de Recursos Ltda., na Avenida Bartolomeu Mitre, nº
336, parte, Leblon, CEP: 22.431-002,cidade e estado do Rio de Ja-
neiro (“Sociedade”). Mesa. Presidente - Sr. José Guilherme Cruz Sou-
za; Secretário - Sr.Mariano Ceppas Figueiredo. Presenças. Sócios ti-
tulares de 100% do capital social da Sociedade. Convocação e ins-
talação. O Sr. Presidente declarou instalada a Reunião de Sócios e
esclareceu que, face o disposto no art. 1.072, §2º, do Código Civil,
estava dispensada a convocação da Reunião. Deliberações tomadas
pela unanimidade dos Sócios: 1. Primeiramente, os Sócios consta-
taram que o capital social da Sociedade se encontra totalmente in-
tegralizado no valor de R$ 7.230.100,00, dividido em 7.230.100 quo-
tas, no valor de R$ 1,00 cada uma. 2. Posteriormente, os Sócios
aprovaram a redução de capital social da Sociedade, por considerá-lo
excessivo em relação ao seu objeto, nos termos do inciso II do
art.1.082 do Código Civil. 3. A referida redução de capital deliberada
no item acima será realizada mediante o cancelamento de 4.500.000
de quotas, no valor de R$ 1,00 cada, representativas do capital social
da sociedade, com restituição dos recursos aos Sócios Vi nci Partners
Investimentos Ltda., José Guilherme Cruz Souza e Mariano Ceppas
Figueiredo, na proporção de sua participação no capital social, res-
pectivamente: 80%, 10% e 10%. 4. Em razão da redução de capital
ora deliberada, os Sócios aprovaram a alteração do caput da Cláusula
5ª do Contrato Social da Sociedade, que, decorrido o prazo de 90
dias, contados da publicação da ata da Reunião dos Sócios, nos ter-
mos previstos no Código Civil, para manifestação dos credores, sem
que haja oposição deles, passará a refletir o valor do capital social
nos termos da redução ocorrida. 5. Os sócios se comprometem a,
após realizada a redução de capital, ratificar o efetivo capital social da
Sociedade, por meio da celebração de Alteração de Contrato Social

da Sociedade. 6. Por fim, os sócios autorizam a Diretoria da Socie-
dade, a praticar todos os atos e trâmites necessários relacionados às
deliberações ora aprovadas. 7. Encerramento: Nada mais havendo a
tratar, a Reunião foi encerrada, depois de lavrada e assinada esta
Ata. RJ,18/06/2020. Presidente: Sr. José Guilherme Cruz Souza. Se-
cretário: Sr.Mariano Ceppas Figueiredo. Sócios: José Guilherme Cruz
Souza, Mariano Ceppas Figueiredo e Vinci Partners Investimentos Lt-
da. RJ, 18/06/2020. José Guilherme Cruz Souza - Presidente; Ma-
riano Ceppas Figueiredo - Secretário; Vinci Partners Investimentos
Ltda. - Roberto Leuzinger - Procurador; Sergio Passos Ribeiro - Pro-
c u r a d o r.

Id: 2266339

Guanabara Diesel S.A. Comércio e Representações
C.N.P.J. Nº 33.498.049/0001-75 - NIRE: 33300093885

Ata da Assembleia Geral Ordinária: Data: 29/07/2020, às 19:00 ho-
ras. Local: Sede social à Av. Brasil, nº 8255 - 2º Andar, Rio de Ja-
neiro-RJ. Presença: Os Acionistas representando a totalidade do Ca-
pital Social. Mesa Diretora: Sr. Jacob Barata (JB1) - Presidente e o
Sr. Antonio Pádua Arantes - Secretário. Convocação dos Acionistas:
Dispensada, de acordo com o disposto no Art. 124, §4º da Lei
6.404/76. Documentos da Administração: As Demonstrações Financei-
ras do exercício de 2018 foram publicadas no DOERJ nº 145, na par-
te V, página 4; e no Diário Comercial, página 8, tudo no dia
05/08/2019. As Demonstrações Financeiras do exercício de 2019 fo-
ram publicadas no DOERJ nº 137, na parte V, página 16; e no Diário
Comercial, página 15, tudo no dia 29/07/2020. Deliberações: Por una-
nimidade, abstendo-se de votar os legalmente impedidos, foram apro-
vadas: a) as contas dos administradores, as Demonstrações Financei-
ras e o Relatório da Diretoria referente aos exercícios encerrados em
31/12/2018 e 31/12/2019, considerando que por questões operacionais
internas as contas da administração e as demonstrações financeiras
da companhia referentes ao exercício social de 2018 não tinham sido
discutidas e deliberadas em AGO; b) não foram distribuídos dividen-
dos no ano de 2018 e 2019, sendo que a companhia não apresentou
lucro em nenhum dos exercícios; c) não se elegeu Conselho Fiscal,
por não ser permanente e não haver pedido para sua instalação; d)
foram eleitos os seguintes membros Diretoria para o mandato
2020/2021: Diretor-Presidente - Jacob Barata (JB1), brasileiro, viúvo,
natural de Belém do Pará, empresário, residente e domiciliado no RJ
e com escritório na Av. Brasil, nº 8255, Ramos, RJ, CEP 21030-000,
portador da carteira de identidade nº 976.984, IFP/RJ, CPF/MF
005.805.707-20; Diretor Vice-Presidente - Antônio Pádua Arantes, bra-
sileiro, casado, empresário, CPF/MF 027.206.987-68, portador da cé-
dula de identidade nº 188.7056 IFP-RJ, residente e domiciliado na
Rua Mesquitinha nº 11, Condomínio Malibu, Barra da Tijuca, RJ, CEP
22.793-297; e Diretor Superintendente - Gilson Mansur, brasileiro, ca-
sado, engenheiro mecânico, CPF/MF 345.416.597-00, portador da cé-
dula de identidade nº 2.734.202 IFP-RJ, residente e domiciliado na
Rua Isidoro Lopes, nº 470, Barra da Tijuca, RJ, CEP 22.793-273, to-
dos com mandato vigente até a publicação da AGO do ano de 2021.
Quanto aos honorários da Diretoria, foram fixados no valor global de
até o limite máximo anual de R$3.000.000,00 (três milhões de reais)
para os Diretores Jacob Barata (JB1), Antônio Pádua Arantes e Gilson
Mansur. Estando presentes os Diretores, tomam posse e declaram a
inexistência de quaisquer impedimentos legais para o exercício de
seus mandatos, servindo a presente como termo de posse, inclusive.
Esclarecimentos: (i) Como o acionista Jacob Barata (JB1), CPF
005.805.707-20, e o acionista Jacob Barata (JB2), CPF 058.986.837-
39, são homônimos, seus nomes aparecem neste instrumento sempre
seguidos das siglas JB1 para um e JB2 para o outro. Encerramento:
Lavrada e lida, foi a presente Ata aprovada por unanimidade e as-
sinada por todos os presentes. Jacob Barata (JB1); Jacob Barata Fi-
lho; David Ferreira Barata; Rosane Ferreira Barata; Jacob & Daniel
Participações S/A, neste ato representado por Jacob Barata (JB1) e
Jacob Barata (JB2); Jacob Barata (JB2); e Daniel Ferreira Barata,
bem como os Diretores. A presente é cópia fiel da lavratura original
efetuada no Livro de Atas de Assembleias Gerais. RJ, 29/07/2020.
Antônio Pádua Arantes - Secretário. Jucerja Reg 3907271, em
03/08/2020.

Id: 2266354

Avisos, Editais e Termos

Associações, Sociedades e Firmas
ESHO - EMPRESA DE SERVIÇOS HOSPITALARES S.A.

CNPJ nº 29.435.005/0001-29 - NIRE 33.3.0029696-4
Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária

Ficam os Senhores acionistas da ESHO - Empresa de Serviços Hos-
pitalares S.A. (“Companhia”) convidados a se reunirem em Assembleia
Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 31 de agosto de 2020, às
14:00 horas, na sede social da Companhia, na Avenida Barão de Te-
fé, nº 34, 7º andar, Bairro Saúde, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.220-460,
para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Homologar o au-
mento do capital social da Companhia aprovado na Assembleia Geral
Ordinária e Extraordinária da Companhia realizada em 07 de julho de
2020 e a consequente alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto
Social da Companhia; (ii) Deliberar sobre novo aumento do capital so-
cial da Companhia; (iii) Deliberar sobre a alteração do objeto social da
Companhia e a consequente alteração do Artigo 3º do Estatuto Social;
e (iv) Consolidar o Estatuto Social da Companhia. Informações Gerais:
Os acionistas deverão apresentar na sede da Companhia, com no mí-
nimo 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, além do documento
de identidade e/ou documento societário pertinente que comprove a
representação legal, conforme o caso: o comprovante de titularidade
de ações de emissão da Companhia e o instrumento de mandato com
reconhecimento da firma do outorgante. Rio de Janeiro, 20 de agosto
de 2020. José Carlos Barbosa de Magalhães - Presidente. Ricardo
Hajime Yoshio Watanabe - Diretor Financeiro

Id: 2265995

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁ-
RIA. Ficam convocados os senhores acionistas da Technos S.A.
(“Companhia” ou “Te c h n o s ”) a se reunirem em Assembleia Geral Ex-
traordinária (“Assembleia” ou “AGE”) que será realizada, em segunda
convocação, no dia 27 de agosto de 2020, às 10h00, a ser realizada
de modo parcialmente digital, sendo facultada (i) a participação pre-
sencial na sede social da Companhia localizada na Avenida das Amé-
ricas, nº 3434, bloco 1, 3º andar, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ,
CEP: 22640-102 ou (ii) a participação a distância, conforme detalhado
abaixo, nos termos do Artigo 4º, §2, inciso II da Instrução CVM nº
481, de 17 de dezembro de 2009, conforme alterada (“ICVM nº
481/2009”), e do Artigos 121, 124 e 135 da Lei n.º 6.404, de 15 de
dezembro de 1976, conforme alterada e em vigor (“Lei das Socieda-
des por Ações”), para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: (i)
A alteração do artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir
os aumentos de capital aprovados nas Reuniões do Conselho de Ad-
ministração realizadas em 10.05.2012, 25.10.2012, 19.04.2013,
15.05.2013 11.04.2014, 19.05.2014 e 15.07.2014, todos dentro do li-
mite do capital autorizado; (ii) A alteração do artigo 6º do Estatuto
Social da Companhia para aumentar o limite do capital autorizado da
Companhia para 200.000.000 de ações ordinárias, nominativas, escri-
turais e sem valor nominal e a inclusão dos §§1º e 2º para regular as
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ABAIXO:

Observação:

9

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Deferido em 07/06/2021 e arquivado em 08/06/2021

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0027618-1
Tipo Jurídico

Sociedade anônima
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
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Boleto(s): 
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Orgão Calculado Pago
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DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2021/146245-4

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A
Código Ato Eventos

006 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
999 1 Ata de Assembleia Geral Ordinária / Sem Eventos (Empresa)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

04/06/2021
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx
xx/xx/xxxx

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.3.0027618-1
Tipo Jurídico

Sociedade anônima

Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

02/06/2021 14:33:38

JUCERJA
Último arquivamento:

IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A

NIRE: 33.3.0027618-1

Boleto(s): 103708634
Hash: D74D7CBD-798E-4E26-B8CB-40F6EA8BF8BC

00004008634 - 01/02/2021

0 0 - 2 0 2 1 / 1 4 6 2 4 5 - 4 

Orgão Calculado Pago
Junta 610,00 615,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

006

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

999 1 Ata de Assembleia Geral Ordinária / Sem Eventos (Empresa)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Pedro Paulo de Oliveira

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

Telefone de contato: 2185004354

E-mail: pedropaulo@mirahycontabil.com.br

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 02/06/2021

Data da 1ª entrada: 02/06/2021

Rio de Janeiro

Local

02/06/2021

Data

00-2021/146245-4

Últimos Retornos

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA IBF INDUSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A, NIRE 

33.3.0027618-1, PROTOCOLO 00-2021/146245-4, ARQUIVADO EM 08/06/2021, SOB O 

NÚMERO (S) 00004079746, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

022.956.527-15 PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

08 de junho de 2021.

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Secretário Geral
1/1
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3Monitor Mercantil   l  Sábado, domingo e segunda-feira, 12, 13 e 14 de junho de 2021 Conjuntura

Quem ganha com 
desempenho do  
PIB brasileiro

Os dados de evolução do PIB brasileiro ajustado à 
paridade do poder de compra indicam uma retração 

de 4,4% em 2020, com redução do consumo das famí-
lias de 5,8%, de acordo com o Boletim de Conjuntura da 
Confederação Nacional de Serviços (CNS).

“Comparado às perdas observadas em outros países, 
o desempenho forte do agronegócio e da produção da 
indústria extrativa mineral brasileira impediram impac-
tos mais severos, como foi o caso da Espanha (10,8%), 
México (8,5%), França (8,2%), Itália (8,9%) e Portugal 
(7,6%), por exemplo”, descreve a CNS.

Os benefícios restritos aos setores de commodities não 
ajudaram o emprego, em que o Brasil aparece justamente 
na ponta oposta, entre os piores desempenhos, com 
14,2% (desemprego aberto em fevereiro de 2021), mel-
hor apenas que na Colômbia (14,3%) e Espanha (16,1%). 
Portugal, por exemplo, registrou desemprego de 6,9%; 
França, de 8%; Itália, de 10,3%.

Parte da explicação é que a taxa de desemprego por 
aqui já estava em patamares altos antes da pandemia: em 
janeiro de 2020, era de 11,2%. Também pode estar haven-
do uma apropriação da renda gerada, com apenas poucos 
setores se beneficiando do real desvalorizado.

O fato é que o desemprego deve retardar a recuperação, 
pelo efeito que essa condição tem sobre o consumo das 
famílias, uma componente que responde por quase 2/3 do 
PIB brasileiro.

Agora, não

Seis em cada dez cariocas acham o momento inopor-
tuno para realização da Copa América no Brasil, apesar 
de 75% gostarem de futebol. A pesquisa “Os impactos 
da Copa América nos moradores do RJ” foi realizada 
pela Associação dos Embaixadores de Turismo do Rio, 
por meio do Impetur, dirigido pela turismóloga Viviane 
Fernandes. A margem de erro é de 3,5 pontos.

Falha humana

Os grandes desafios na adequação a LGPD estão no 
estabelecimento da cultura de proteção de dados, através 
do engajamento dos funcionários. A opinião é de Luiza 
Leite, advogada e CEO da startup carioca Dados Legais, 
que auxiliou a seguradora digital Pier a ficar em conformi-
dade com a nova Lei.

De acordo com a Egress, 60% dos incidentes de 
segurança são ocasionados por erros humanos. Outro 
ponto ressaltado por Luiza Leite refere-se à efetivação dos 
direitos dos titulares. Para isso, é importante automatizar 
os processos de respostas e busca dos dados.

Rápidas

De segunda a quinta-feira, o Rio de Janeiro será a capi-
tal brasileira do empreendedorismo científico com o RISE 
2021 – Rio Scientific Entrepreneurship. A abertura do 
evento contará com Leonardo Soares, secretário Estadual 
de Desenvolvimento Econômico, Antônio Cláudio da 
Nóbrega, reitor da UFF, Denise Pires, reitora da UFRJ, e 
Jerson Lima, presidente da Faperj *** Aasp realizará desta 
segunda a quarta-feira, às 19h, o evento digital “Novas 
teses de alimentos – fixação, execução e revisão”. In-
scrições: aasp.org.br/eventos *** O ministro aposentado 
do Supremo e juiz da Corte Internacional de Justiça da 
ONU Francisco Rezek fará palestra sobre “A nova lei de 
migração e os regimes internacionais”, título do livro de 
Tarciso Dal Maso Jardim e Ana Flávia Velloso que será 
lançado no IAB nesta segunda-feira, às 18h, pelo canal 
TVIAB no YouTube.

FATOS &
COMENTÁRIOS
Marcos de Oliveira
Redação do MM
fatos@monitormercantil.com.br

IBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A
CNPJ/MF Nº 33.255.787/0001-91 - NIRE Nº 33.3.0027618-1 

(“Companhia”)
Ata de AGO realizada no dia 26/05/21

1) Data, Hora e Local: Aos 26/05/21, às 15h, na sede social à Rua 
Dr. Sabino Arias, 187, Mantiquira (Xerém), Duque de Caxias/RJ.  
2) Convocação e Presença: Convocação dispensada, nos termos do art. 
124, §4º, da Lei 6.404/76, em razão da presença de acionistas represen-
tando a totalidade do capital social, conforme constatado pelas assinaturas 
no Livro de Presença de Acionistas. 3) Composição da Mesa: Sr. Luiz Nei 
Arias - Presidente; e Sr. André Luiz Arias - Secretário. 4) Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: a) Eleição para o cargo de Diretor-Presidente para o pró-
ximo anuênio (2021 a 2022); e b) o Relatório da Administração, o Balanço 
Patrimonial e as demais Demonstrações Financeiras da Cia. referentes ao 
exercício social encerrado em 31/12/20. 5) Leitura dos Documentos: Foi 
dispensada, por unanimidade, a leitura das propostas da Diretoria objeto 
da Ordem do Dia, tendo em vista tratar-se de documentação que já é do 
conhecimento de todos os acionistas. 6) Deliberações: Por unanimidade 
de votos dos presentes, foram aprovados, abstendo-se de votar os legal-
mente impedidos, conforme o caso: (i) Eleger o Sr. Luiz Nei Arias, brasi-
leiro, divorciado, administrador de empresas, RG 4.212.715, IFP/RJ, CPF 
628.323.527-15, para o cargo de Diretor Presidente, o qual será exercido 
cumulativamente com o cargo de Diretor Vice-Presidente Comercial e cujo 
mandato vigorará a partir desta data até a realização da AGO de 2022. 
O Diretor Presidente ora eleito será investido em seu cargo mediante a 
assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado em livro próprio, 
e declara expressamente conhecer a legislação e não estar impedido de 
exercer a administração da Cia. por lei especial ou por condenação crimi-
nal por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou 
por pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a car-
gos públicos; (ii) o Relatório da Administração, o Balanço Patrimonial 
e demais Demonstrações Financeiras da Cia. referentes ao exercício 
social encerrado em 31/12/20, compreendendo o Balanço Patrimonial, as 
Demonstrações do Resultado, das Mutações do Patrimônio Líquido e dos 
Fluxos de Caixa, complementadas por Notas Explicativas publicadas na 
edição do dia 25/05/21 do “DOERJ” e do “Monitor Mercantil”, às páginas 
01 e 06, respectivamente. 7) Encerramento, Lavratura e Aprovação 
da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a presente 
Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, 
foi assinada por todos os presentes, que autorizaram sua publicação sem 
as respectivas assinaturas, na forma do Art. 130, §2º, da Lei 6.404/76. 
Presidente da Mesa: (Sr. Luiz Nei Arias); Secretário: (Sr. André Luiz Arias). 
Acionistas Presentes: André Luiz Arias; Luiz Nei Arias e Marjorie Arias. 
Duque de Caxias/RJ, 26/05/21. Sr. Luiz Nei Arias - Presidente da Mesa 
e Acionista. Sr. André Luiz Arias - Secretário e Acionista. Sra. Marjorie 
Arias - Acionista. JUCERJA em 08/06/21 sob o nº 4079746. Bernardo F. S. 
Berwanger - Secretário Geral.

REIT SECURITIZADORA DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ/ME nº 13.349.677/0001-81 - NIRE 33300303677

Edital de 1ª Convocação. Assembleia Geral de Titulares de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários - CRI - da 1ª Série da 2ª Emissão da Reit 
Securitizadora de Recebíveis Imobiliários S.A.  A Reit Securitizadora de 
Recebíveis Imobiliários S.A., CNPJ/MF 13.349.677/0001-81 (“Emissora”), nos 
termos da cláusula 8.2 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da 1ª 
e 2ª Séries da 2ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários (“Emissão” 
e “CRI”, respectivamente) da Emissora (“Termo de Securitização”), vem pela 
presente, em primeira ordem, convocar os Titulares dos CRI da 1ª Série da 2ª 
Emisssão dos CRIs da Emissora (“Titulares dos CRI”), para a Assembleia Geral 
de Titulares dos CRI da Emissão (“Assembleia Geral”), a se realizar no dia 29 
de junho de 2021, às 15:00h (quinze horas) de forma exclusivamente digital, 
através da plataforma eletrônica Microsoft Teams, sendo o acesso disponibilizado 
individualmente para os Titulares dos CRI devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, conforme autorizado pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”). 
A Ordem do Dia da Assembleia Geral será a seguinte: (i) Deliberar acerca da 
substituição do índice de atualização monetária dos CRI, o IGP-M, pelo IPCA, 
de acordo com a solicitação recebida pela Emissora; (ii) Conceder autorização 
para que a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário, adote todas as 
providências necessárias para efetivar as deliberações, inclusive a formalização 
de aditamentos aos documentos da Emissão, caso necessário; e (iii) Deliber 
acerca de demais assuntos que os Titulares do CRI entendam pertinentes. 
Uma vez aprovadas, as matérias da Ordem do Dia serão oponíveis a todos os 
Titulares dos CRI, independentemente de terem comparecido à Assembleia 
Geral ou do voto proferido. Em razão da situação de calamidade pública, visando 
a segurança de todos, em linha com a Instrução nº 625 da CVM de 14 de maio 
de 2020, a Assembleia Geral será realizada por meio da plataforma eletrônica 
Microsoft Teams, cujo acesso será disponibilizado pela Emissora àqueles que 
enviarem por correio eletrônico para ri@reit.com.br e para gdc@gdcdtvm.com.br, 
os documentos que comprovem os poderes de representação dos Titulares dos 
CRI ou os documentos que comprovem sua condição de Titulares dos CRI, até o 
horário da Assembleia Geral. Para os fins acima, serão aceitos como documentos 
de representação: participante pessoa física - cópia digitalizada de documento 
de identidade do Titular do CRI; ou, caso representado por procurador, cópia 
digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono bancário 
ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada de cópia digitalizada do documento 
de identidade do Titular do CRI; e a) demais participantes - cópia digitalizada 
do estatuto ou contrato social (ou documento equivalente), acompanhado de 
documento societário que comprove a representação legal do Titular do CRI, e 
cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso 
representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com 
firma reconhecida, abono bancário ou assinatura eletrônica, ou (ii) acompanhada 
de cópia digitalizada dos documentos do Titular do CRI. Os termos que não se 
encontrem aqui expressamente definidos, terão o significado que lhes é atribuído 
nos documentos da Emissão. Rio de Janeiro, 09 de junho de 2021. REIT 
SECURITIZADORA DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS S.A.

CLUBE VIDA EM GRUPO – CVG-RJ 
CNPJ/MF n° 30.276.356/0001-13 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Pela presente e de acordo com o Art. 16° do Estatuto, ficam convocados os 
Associados Fundadores, Efetivos e Beneméritos do Clube Vida em Grupo, 
para Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada no dia 15 de julho de 2021, 
na sede do Clube, à Rua da Quitanda, 159 - 12° andar - Centro - Rio de 
Janeiro- RJ, às 12h00 em 1 ª Convocação e às 12h30m em 2ª e Última 
Convocação, Ordem do Dia: a) Prestação de Contas da atual Diretoria, para 
apreciação e aprovação, e apresentação de Relatório de Atividades, relativo 
ao período de Julho de 2020 à Junho de 2021; b) Conhecimento da nova 
Diretoria do Conselho Consultivo para o período de julho de 2021 à junho de 
2023; c) Eleição e Posse da Diretoria Executiva e da Comissão Fiscal para 
o período de julho de 2021 à junho de 2023; d) Assuntos de Interesse Geral.  
Rio de Janeiro, RJ, 14 de Junho de 2021. Octavio Perissé – Diretor Presidente.

CPI da Pandemia: cientistas  
acusam governo de ‘negar ciência’ 

O amplo uso de 
máscaras pela 
população e a 

necessidade de aumentar o 
ritmo de vacinação contra a 
Covid-19 no país foram os 
principais pontos ressalta-
dos pelos cientistas Natália 
Pasternak e Claudio Maie-
rovitch ao prestarem depoi-
mento, nesta sexta-feira, na 
Comissão Parlamentar de 
Inquérito (CPI) da Pande-
mia.

Também criticaram o 
uso de medicamentos sem 

eficácia comprovada para 
o tratamento ou prevenção 
da Covid-19, que integram 
o chamado tratamento pre-
coce ou o “kit Covid”, dis-
tribuído Brasil para estados, 
municípios e até planos de 
saúde.

Para Maierovitch, que é 
médico e sanitarista e ex-
diretor da Agência Nacio-
nal de Vigilância Sanitário 
(Anvisa), alguns dos me-
dicamentos, considerados 
ineficazes, podem trazer 
outras consequências ne-

gativas, como o caso da 
azitromicina, antibiótico 
cujo uso generalizado po-
de, segundo ele, dificultar 
o tratamento de doenças 
que constam na bula do 
remédio. 

Após ressaltar que a falta 
de campanhas em defesa do 
isolamento social e de me-
didas sanitárias adequadas 
levou a mais mortes por 
Covid-19.

A bióloga Pasternak 
criticou o governo fede-
ral, que teria, segundo ela, 

“orquestrado uma menti-
ra” ao “negar a ciência”, o 
que teria levado brasileiros 
a terem “comportamen-
tos irracionais”, sem base 
científica

Ao citar um estudo re-
alizado pela Universidade 
Federal de Pelotas (UFPel), 
Maierovitch apontou que 
cerca de 90 mil óbitos po-
deriam ter sido evitados se 
os acordos com o Instituto 
Butantan e a farmacêutica 
Pfizer tivessem sido assina-
dos antes.  

Pesquisa aumenta distância entre Lula e Bolsonaro 
O ex-presidente Lula es-

tá quatro pontos à frente 
de Jair Bolsonaro na dis-
puta pela Presidência, é o 
que mostra a pesquisa XP-
Ipespe de junho, divulgada 
nesta sexta-feira. O petista 
saltou três pontos desde o 
último levantamento, indo 
a 32%, enquanto Bolsonaro 
perdeu um ponto, chegan-

do a 28%. Ciro Gomes foi 
quem mais perdeu, passan-
do de 9% para 6%. Sergio 
Moro oscilou um ponto pa-
ra menos, de 8% para 7%, 
assim como Luciano Huck, 
que passou de 5% para 4%.  
Em um segundo turno, 
Lula abriu nove pontos de 
vantagem sobre Bolsonaro.

O petista cresceu de 

42% para 45%. O presi-
dente caiu de 40% para 
36%. Segundo a pesquisa, 
50% consideram a admi-
nistração federal ruim ou 
péssima, um ponto per-
centual a mais que no le-
vantamento de maio. O 
número é o pior desde o 
início do governo, junto 
com maio de 2020.

Nas simulações, o presi-
dente agora aparece nume-
ricamente atrás também 
de Ciro Gomes, que tem 
41% contra 37%. Saltou 
de 26% para 29% os que 
acreditam que a economia 
está no caminho certo. 
58% disseram confiar nas 
Forças Armadas, ante 70% 
em dezembro de 2018.

Paciente com Covid pressiona custos de plano de saúde
A pandemia de Co-

vid-19 está pressionando 
fortemente os custos dos 
planos de saúde no país. 
É o que aponta estudo 
da Federação Nacional de 
Saúde Suplementar (Fena-
Saúde), com 2 milhões de 
beneficiários, que mostra 
um aumento significativo 
de usuários internados e 
a disparada de preços de 
medicamentos e de in-
sumos usados nos trata-
mentos. Em novembro de 

2020, o estudo mostra que 
havia 22,17 pacientes com 
Covid para cada grupo de 
100 mil beneficiários. Em 
janeiro de 2021, o índice 
chegou a 48,48 e, em abril, 
bateu a marca de 114,01.

Com internações mais 
prolongadas e a disparada 
dos preços de insumos, o 
custo da internação de Co-
vid em UTI também avan-
çou. Em janeiro, o atendi-
mento aos pacientes com a 
doença consumia, em mé-

dia, R$ 78,8 mil por pessoa 
internada, para as operado-
ras. Em abril, o custo saltou 
para R$ 100,6 mil, o que 
corresponde a um aumento 
de 27%.

“Com a iminência da 
terceira onda dos casos da 
doença, fica claro que esses 
custos tendem a permane-
cer em patamar muito alto, 
o que continuará pressio-
nando os custos da saúde, 
impactando diretamente 
nos preços dos planos de 

saúde”, explica a diretora 
executiva da FenaSaúde, 
Vera Valente.

O estudo mostra ainda 
que a Covid-19 puxou for-
temente o consumo e os 
preços de medicamentos do 
kit intubação usado em pa-
cientes com a doença. Um 
dos exemplos é o anestésico 
Rocuronio, cuja utilização 
cresceu 2.914%, no com-
parativo entre os 12 meses 
de 2019 e os primeiros três 
meses de 2021. 
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